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Prefeitura MuniciPal de ltaituba

O Secretório Municipol de SoÚde encominhou oo Deporlomenlo de

compros e Licitoçõo do Prefeituro Municipol de ltoitubo/PA - DICOM, justificotivo

epedidodeprorrogoçõodeprozo,junlomentecomoonuênciodocontrotodoL

B GUERREIRO NEIO - ME.

A controtonie encominho pedido de oditivo de prozo justificondo

que lem inleresse em Pronogor o'té 11.201 em rozôo de questóes PonÍuodos2

no justificotivo.

Nos termos do porógrofo Único, do ortigo 38' do Lei de LicitoçÕes'

veio o procedimento, poro emissõo de porecer prévio'

Ressolte-se, primeiromente, que nõo cobe o esle Procurodor o

onólise do mériÍo odministrotivo (conveniêncio, oporlunidode de suo reolizoçõo),

conduio que recoi sobre o pessoo do Adminisirodor PÚblico - o que jó foi

exlernodocomoAulorizoÇõoporoAdi,livo,cobendotÕosomen.teoonÓlisedos

ospectos jurídicos{ormois do instrumento controtuol que viso implemenlor'

PARECER JUR Drco 2018 - PMIIB

CONIRATO N': 20180009

OBJEIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA

AMBULATORIAIS, COM RECURSOS PARA A REALI

CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICOS PARA AIENDER

ATIVDADES MÉDICAS,
DE PROCEDIMENTOS

ESSIDADE DO FUNDO

DA EM
ZAÇÃO
A NEC

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAITUBA

SUNTO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZOAS

ONIRATADA: L B GUERRÉIRO NETO. MEc

O cerne do questôo repouso no possibilidode de reolizoÇôo de um ô-
4o termo de oditivo oo conÍroto n" 20180009. 
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No justificotivo opresentodo pelo Secrelório Municipol de Soúde,

demonstrou o necessidode de proÍogoçôo de prozo com o Conlrotodo L B

GUERREIRO NEIO - ME, tendo em visto o necessidode de continuidode dos

serviços, que forom prestodos regulormenle, sem oconêncio de odverlêncios ou

nolificoções pelo conÍrotodo.

Ademois, o Controto 20180009, ou'torizo o olteroçôo do mesmo.

Nesie coso, demosiro o necessidode de oditomenlo de prozo.

Demostrodo o possibilidode de reolizoçÔo do Termo de Adi'tivo,

possemos, por fim, à onótise de reguloridode de suo formo, o que se denolo do

Minuto do 4o Termo de odiiivo que segue o presente.

Sotisfeito estó o copul do ortigo ó0, do Lei 8.ó66/93 que dispÔe:

Art. ó0. Os controtos e seus oditomenÍos serÕo lovrodos nos

reporiições inieressodos, os quois monterõo orquivo cronológico dos seus

oulógrofos e registro sistemótico do seu extroto, solvo os relotivos o direitos reois

sobre imóveis, que se formolizom por inslrumento lovrodo em cortório de notos,

de tudo junlondo-se cópio no processo que lhe deu origem".

Ademois, consoonle se infere do orl. ól do Lei Gerol de Licitoções,

todos os requisilos oli mencionodos forom sotisfeitos: conslom expressos os nomes

dos porles,(Fundo Municipol de SoÚde do Município de ltoitubo e L B GUERREIRO

NETO - ME), consto oindo o finolidode (reolizoçôo do 4'Termo de Adilivo), o oto,

que outorizou suo lovroturo (conlroto 20i80009), nÚmero do processo licitotório de

(Pregõo Presenciol n' 09212017-PP) e, finolmente, o su.ieiçõo à Lei e os clóusulos

conlrotuois. &
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Ressolte-se finolmenie, o presenço do reguloridode fiscol e

hobolhisto do Conlrotodo.

lsto poslo, considerondo o documentoçõo e juslificotivo

opresenlodos e os preceitos legois reloÍivos à queslÕo, constoto-se o possibilldode

de reolizoçõo do 4o Termo de Aditivo oo Controto n" 20'180009, visondo

prorogoçõo do serviço em opreço.

Porecer nõo vinculonte, meromenle opinotivo.

Solvo melhor juízo, é como enÍendemos

ITAITUBA-PA. lldeSet de 2018.

(

Alemi es Souso
Jurídi o Munlcipol

OAB/PA no 9.964 - t. n" 094015-l
Procurodôr


		2018-10-24T10:21:03-0300
	ATEMISTOKHLES AGUIAR DE SOUSA:43760627234




